
INDICAÇÃO Nº 
1147
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor /governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente a liberação de verba para a construção de Academia ao Ar Livre, no município de Santo Antonio do Jardim.

JUSTIFICATIVA

O município de Santo Antonio do Jardim com uma população de seis mil habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, para que possa dar condições aos seus moradores de praticarem atividades físicas, com a construção desta Academia os seus munícipes terão oportunidade de praticarem exercícios  e consequentemente uma melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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